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DECRETO Nº 1352 DE 26 DE AGOSTO DE 2021. 

 

"Abre crédito adicional suplementar no 

orçamento municipal do corrente 

exercício, e dá outras providências."  
  O Prefeito do Município de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso das 

atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.397 de 04 de setembro de 2020. 

 

DECRETA:  

              Art.: 1º Fica aberto um Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 

10.900,00 (Dez Mil Novecentos Reais) para reforço de dotações constantes do vigente orçamento, 

conforme especificação abaixo: 

(0336)   02.01.02 - GABINETE DO VICE-PREFEITO 

04.122.5010 - 3390.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

4.003 - GABINETE DO VICE-PREFEITO 

100.99 - Recursos Ordinários 

Valor: 900,00 (Novecentos Reais) 

(0332) 02.03.02 - EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.5054 - 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

4.039 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA ESCOLA ANTONIO 

FERREIRA 

101.99 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à 

Educação 

Valor: 10.000,00 (Dez Mil Reais) 

 

Art.: 2º Os recursos utilizados para execução do presente Crédito, serão aqueles previstos 

no art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, conforme especificação abaixo: 

       REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

(0284)   02.02.09 - DIRETORIA DE AGRICULTURA 

20.606.5051 - 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

4.199 - MANUTENÇÃO DE PONTES, MATA-BURROS, ESTRADAS, 

TRAVESSIAS E BUEIROS NA ÁREA RURAL 

100.99 - Recursos Ordinários 

Valor: 900,00 (Novecentos Reais) 

(0303)   02.03.01 - EDUCAÇÃO - ENSINO INFANTIL 

12.365.5032 - 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

4.086 - MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DA CRECHE TEREZA ROSSI 

101.99 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à 

Educação 

Valor: 2.000,00 (Dois Mil Reais) 

(0319)   02.03.01 - EDUCAÇÃO - ENSINO INFANTIL 

12.365.5032 - 3390.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
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4.233 - APOSTILAS PARA ALUNOS PRE ESCOLA LUZIA SANCHES DINIZ 

101.99 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à 

Educação 

Valor: 3.000,00 (Três Mil Reais) 

(0322) 02.03.01 - EDUCAÇÃO - ENSINO INFANTIL 

12.365.5032 - 3390.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

4.237 - MATERIAL ESCOLAR CRECHE TEREZA ROSSI 

101.99 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à 

Educação 

Valor: 5.000,00 (Cinco Mil Reais) 

 

Art.: 3º Fica Revogado o Decreto 1.333 de 12 de julho de 2021. 

Art.: 4º O(A) DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Albertina-MG, 26 de agosto de 2021 

 

 

 

 

 

 

João Paulo Facanali de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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